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,ESTADO DO CEARA
SEGRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO Nº J~S/CjC!:J
2ª CÂMARA
SESSÃO DE: 04.02.99.
PROCESSO DE RECURSO Nº 1/000574/94 AI Nº 1/317607/94.
RECORRENTE: CIA. INDL.BRASILEIRA DE ALIMENTOS - CBR.
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA.
~ELATORA: CONSELHEIRA MARIA DIVA SANTOS SALOMÃO.

EMENTA:
ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA. FALTA DE RECOLHIMENTO. Re-
clamaç~o tribut~ria tem como situ~ç;o f~tica a falta de
recolhimento do diferencial de aliquota, concernente a a-
qui si ç ã o de m t~r c a d o I'i a o I' i u n da d e ou t r o E s ta do, de s t i n a da
fiO ativo fixo. Sujeiç~o al) pagamento do imposto, segundo'
previs;o legal e regulamentar. Acusação fiscal insubsis.,...,
tente, impon~o-se a dcsconstituição da exig~ncia_tribut~-
r i a. I n ex i s t c n c i a d a i r I'e g u1a r id a d e a p o n ta da. A ç a o F i s c a I
IM P R O C E D EN TE. R e c u r s o v o 1u n t~ I' io p ro v i do. R e f o rm a d a d e c i
são de 1º grau. DECISÃO POR UNANIMIDADE DE VOTOS;

.RELATORIO:
Segundo a peça fundamental, a firma acima qualificada dei:

xou de I'ecl,lher o ICMS incidente sobl'e as aquisiç0t~S interestadua is
de mercadoria destinada ao Ativo Fixo, durantes o período de dez/92
e f c v/ 9 3, 11o S V é:I1o I' e s d e C r$ J 8 .4 6 8 .84 O ,O O e C r$ 64. 2 J3 .17 5 ,O O ,r e s-
pcctivéJmcntc.

P o r d i s p o s i ti v o i n f I'i n g id o o a u tua n te a p o n ta o a r t .
do Dec. nº 2J.2J9/9J e como penalidade propoe a capitulada nú
767, I, "c" do mesmo comando legal.

Nas informações complementares o autuante mant~m o teor
da peça vestibular e demonstl'a o valor do cr~dito tribut~rio a ser
recolhido.

Instruem a inicial as c~pias do registro de entradas,_ de
Apuração do ICMS, GIM's de dez/92 e fev/93L das Notas Fiscias nºs
1629 e 1709, Conta Hercadorias e Notificaçao Especial, fls. 4 a 19
dos autos.

O f e i t o f i sc a1 c o r I'e u a. re v e I i a, c o n f o I'm e T e rm o d e R e v e -
lia exarado ~s fls. 26 dos autos.

E m i n s t~ n c i a s i n g u1a r, o no b re j u!g a d o r, a I ~ z d o a I' t .2 º ,
11 do Dec. nº 21.219/91, decide pela Procedencia da Açao Fiscal,com
p e n éJI i d a d e i n s e I'ta n o a.r t. 7 6 7, I, "d" dom e s m o c o m a n d o I cg aI.

Tempcstivamente,a autuada manifestou sua inconformaç;o
p o I' m e i o d c r c c u I' S l) V l' 1 u n t~.r i (1, éJ1 e g a n d o que é:Im e rc a d o I' ia a d qui r i
da_ (p i n ti n h os) _de s t i 11a dos a c o m p (1 r seu pIa n te 1 d e re p rl)d u t\.)I' as, in
c l' ;, P o I'a 11li l' - S l' a l' seu a t i v l) f j x O. 11éJ ver li a d t' n Ho c h e g a I'a m a i 11te g ,'a-
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lo como devido, pois uma degringolaba involutiva que se abateu so
bre a empresa, impossibilitou a manutenç~o daqueJas aves, por au-
s~ncia de condiç~es objetiv~s. Alega ainda, ser incabivel a co-
brança do diferencial de aliquota de 10~, haja vista que aqueles'
pintinhos reprodu~ores, efetivamente, nao se constituiram em seu
ativo. Alega tambe~, que fSi realizado um Acordo Geral de Credo -
re s, pa I'a 1iqui d a ça o dos d e~ i tos d a em p re sa, d en tr~ deu m p roc e s-
so fa1im en ta I'. P l)r ta i s ra zo e s, I'eque I' a in sub si s ten c ia d o A u to'
de Infração em tela.

. ,
A douta Consultoria Tributaria, em parecer exara

do as fls~42 e 43, sugere o conhecimento e desprovimento do recu~
so voluntario interposto, para confirmar os fundamentos do deciso
rio monocr~tico. contudo com a decisão de Parcial Proced~ncia di
Ação fiscal, em' razão da redução da multa aplicada por força do
a~t. 45, V do Dec. nº 24•.346/97, que considera o caso em aprecia-
çao corno atraso de recolhimento.

A dou t a P ro c u rad o ria G e I' a1 d o E s tado, co In e s te io
no al't. 1º do Dec. n~ 22.310/92, sugere o conhecimento e pr~vime!2
to d o rec u I" S o vo J un ta ri o in te rp os to. pa ra In od ifica r a d ec isa o re-
corrida, decidindo-se pela Improced8ncia da Ação fiscal. Parecer
que modificou o de fls. 44 dos autos.

, ,
E o relatorio.
~l.D.S.S.~
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VOTO DA RELATORA:

fls.3

o lançamento inaugural reclama do contribuinte aci~
ma qualificado a falta,de recolhimento de ICMS, correspondente ~ a
difel'ença entre Aas aliquotas interna e interestadual nas operaçoes
de aquisiç~es de mercadoria destinada ao ativo fixo, quando na ver-
dade esta irregularidade n~o restou provada nos autos.

Conforme se verifica pelo exame dos autos, o contri
buinte em epigrafe adquiriu para seu atiVo fixo 32.500 pintos de u~
dia, f~meas reprodutoras e 4.875 pintos de um dia, machos reprodu -
I'es, acobertados pelas Notas Fiscais nºs 1629 c 1709, emitidas pela
firl;la Big Birds Produtos Avicolas, de S~o Paulo, com destaque do im
posto calculado ~ aliquota interestadual de 7% (sete por cento), hi
ja vista que o destinat~rio, no caso a recorrente, ~ contribuinte I
do ICMS.

Restringindo-se él an~ljse da matl~ria, él luz do art.
lº do Dec. nº 22.310, de 17.12.92, concluimos que a ~ç~o fiscal nao
pod e prosp e I'a I', h a jél.V is ta que a me rcaq o ria (a ves) adqui ridél tem ,p~
ra efeito da cobra~ça qo imposto, a aliquC]tél interna de 7% (sete I

por cento), logo nao ha diferenci~l de aliquo~a a ser recolhido pe-
Jo adquirente, ao Estado destinatario, o Ceara.

Assim, diante da clareza de juizo emprestada ~ mat~
ria, nao nos resta outra alternativa senão reconhecer a insubsist~n
c ia do fei to f isca1 que d escon.;tituiu a ex ig ~nc ia tI'ibu t~,ria recla ma
da. Precisamente ~ o que se nos afigura imperioso.

Não prevalecendo nos autos a irregularidade aponta-
da pelo Fisco, merece reforma a decisão singular que julgou Proce -
dente él Aç~o Fiscal.

I~to posto, votamos pelo conhecimento e provimento'
do recurso voluntario inte~'posto, par~ reformar a decis~o recorri-
da c decidir pela H1PROCEDENCIA da Açao Fiscal, em acorde com o pa-
rec e r da dou ta P I" o C U I" ad o ria G e ra1 do E s ta do, mo d ificado ora Im en te.

E o vo to 'f\r:N
~l. D• S • S. V\~
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DECISÃO:

fls.4

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que
é l'ccol'rente CIA. INDL. BRASILEIRA DE ALIMENTOS - CBR e recorrido I

CÉLULA DE JULGAMENTO DE lª INSTÂNCIA.
RESOLVEM os membros da 2ª Cimara do Conselho de Recursos

TI'ibut~rios. por' unanimidade de votos, conhecer do recurso volunt~-
rio interpo~to, dar-lhe provimento, para reformar a decisio recorri
da e decidir pela IMPROCEDÊNCIA da Açio Fiscal, nos termos do voto
da relatora e em sintonia com o parecer da douta Procuradoria Geral
do Estado, modificado oralmente.

Sala das Sessões da 2ª Cimara do Conselho de Recursos Tri-
but~rios em Fortaleza, 03 de maio de 1999.

"'/~
JOSE RIBEIRO NETO

P r;z~~1ff t e
\~~~~, -MARIA DIVA SANTOS SALOMAO

l~1 selheira reta tOle,
r\~" () I ( ,'- " ) ~ "-.,\",__ ~ "- t '__ --./ __

UBr ATAN FERREIRA DE ANDRADE
P r'ocurad o r do E s t ado

ALBERTO C
C on,elhy.-rô

.,~~ ~A!~~

JOSf !~;VA DE FREITAS
,/.~ I .~se~' 'o-lU Clf-l1tl. vfCtu u,,\,t.f, U.~t.
W ADIA MARIA PA E AGUIAR

Caos ~.

ANCISCO DAS GAS A. ALBUQUERQUE
Conselheiro
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